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TERMO DE REFERÊNCIA  
 

UNIDADE INTERESSADA E LOCALIZAÇÃO 

Gabinete do Prefeito 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES (SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA E ACESSIBILIDADE) E ILUMINAÇÃO PÚBLICA – CONFORME TERMO DE 

CONVÊNIO Nº SH-PRC – 2022 – 00072 – DM - PEM. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

LOTE 01 - RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

(SINALIZAÇÃO VIÁRIA E ACESSIBILIDADE), compreendendo: serviços 

preliminares, recapeamento asfáltico, sinalização viária e acessibilidade, das Ruas: RUA 

ANTÔNIO DALCIN (TRECHO 1 E TRECHO 2); RUA PEDRO LANÇA (TRECHO 1 E 

TRECHO 2); RUA JOSÉ GOBBO;  

LOTE 02 – ILUMINAÇÃO PÚBLICA, compreendendo: retirada de luminárias e 

equipamentos, instalação de luminárias e equipamentos e serviços complementares, das 

Ruas: RUA ANTONIO DALCIM, RUA JAIR DOMINGUES, RUA JOSÉ CONRADO, RUA 

JOSÉ GOBBO, RUA PEDRO LANÇA e RUA SETE DE SETEMBRO. 

Os dois LOTES, serão executados nos termos das peças técnicas acompanhantes deste 

Termo de Referência, conforme TERMO DE CONVÊNIO Nº SH-PRC – 2022 – 00072 – 

DM, incluindo: Termo de Referência, Projeto Básico, Relação de Ruas, Planilha 

Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Memória de Cálculo, Memorial Descritivo, 

ART, Planta de Localização do Município de Planta de Localização do Conjunto 

Habitacional. 

JUSTIFICATIVA 

LOTE O1 - RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES – 

Tal pleito e conseguinte processo licitatório justifica-se devido à importância do 

recapeamento asfáltico, sinalização viária e serviços de acessibilidade nas Vias Públicas do 

Município de Taguaí/SP, que há muito tempo carecem de melhorias em sua infraestrutura 

básica, pois encontram-se em situação precária de conservação. A referida obra configurar-

se-á como melhoria na infraestrutura urbana, na qualidade de vida e na dignidade dos 
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moradores de Taguaí/SP. 

LOTE 02 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA – Tal pleito e conseguinte processo licitatório 

justifica-se devido à necessidade da substituição de iluminação pública para implantação de 

luminárias com tecnologia em LED, tanto para o aumento de segurança, por conta do nível 

de emissão de luz, como para a redução do gasto energético (redução das despesas com 

contas de energia). A referida obra prima por melhorias, tanto da qualidade do meio 

ambiente, quanto da qualidade de vida da população de Taguaí. 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

180 (cento e oitenta) dias, ambos os lotes. 

PRAZO DE GARANTIA 

05 (cinco) anos. 

DAS CONDIÇÕES, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, DEVERES DO CONTRATADO, 

CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO, E OUTROS 

Além das exigências de praxe, a CONTRATADA deverá atender: 

a) Resolução nº1.024 de 21 de agosto de 2009, que dispõe sobre a obrigatoriedade do 

Livro de Ordem de obras e serviços de Engenharia, Arquitetura, Geografia, Meteorologia e 

demais profissões vinculadas ao Sistema CONFEA/CREA.  

b) A empresa contratada para realização dos serviços deverá utilizar equipamentos 

próprios condizentes ao trabalho de modo a não agredir a arborização urbana nos locais de 

intervenção. 

c) A placa de identificação para obra deverá ter dimensão de 6,00 m², devendo a 

contratada mantê-la em perfeitas condições durante todo o período da obra, nos moldes da 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Estado de São Paulo, através do 

Programa Especial de Melhorias - PEM.  

d) As empresas contratadas deverão apresentar Anotações de Responsabilidade Técnica 

- ART do profissional referente à execução das obras, devidamente assinadas e recolhidas de 

acordo com o objeto e valor do contrato, por ocasião da assinatura do contrato. 

e) Parcela de maior relevância técnica: 

LOTE 01 - RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

(SINALIZAÇÃO VIÁRIA E ACESSIBILIDADE), compreendendo: 

1) VARRIÇÃO DE PAVIMENTO PARA RECAPEAMENTO; 
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2)  IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE; 

3)  CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE – 

CBUQ; 

4) SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA VINÍLICA OU ACRÍLICA; 

5)  CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA.  

LOTE  02 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA, compreendendo: 

1) LUMINÁRIA LED RETANGULAR PARA POSTE, FLUXO LUMINOSO DE 14160 A 

17475 LM, EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 118 LM/W - POTÊNCIA DE 80 W/120 W, 

cuja comprovação operacional dar-se-á mediante atestados fornecidos por pessoas   jurídicas 

de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes (CREA), que comprove que a licitante tenha executado obras equivalentes a 

50% da parcela de maior relevância do objeto desta licitação, observando o disposto na 

súmula n. 24 do TCESP.  

f) Observar as especificações contidas no Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária 

(relação de serviços e composição). 

VALOR ESTIMADO DA OBRA 

R$305.399,14 (trezentos e cinco mil e trezentos e noventa e nove reais e quatorze centavos), 

sendo: 

R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) – Recursos Estaduais; e 

R$55.399,14 (cinquenta e cinco mil e trezentos e noventa e nove reais e quatorze centavos) – 

Recursos Próprios. 

LOTE 01 – R$235.554,09 (duzentos e trinta e cinco mil e quinhentos e cinquenta e quatro 

reais e nove centavos), sendo: 

R$235.554,09 (duzentos e trinta e cinco mil e quinhentos e cinquenta e quatro reais e nove 

centavos) - Recursos Estaduais: 

LOTE 02 – R$69.845,05 (sessenta e nove mil e oitocentos e quarenta e cinco reais e cinco 

centavos), sendo: 

R$14.445,91 (quatorze mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais e noventa e um centavos) 

– Recursos Estaduais; e 

R$55.399,14 (cinquenta e cinco mil e trezentos e noventa e nove reais e quatorze centavos) – 

Recursos Próprios. 

mailto:licitacao@taguai.sp.gov.br
http://www.taguai.sp.gov.br/


                    

MUNICÍPIO DE TAGUAÍ                   

Taguaí - Capital das Confecções 

CNPJ 46.223.723/0001-50 

Gente em primeiro lugar! 

4 
Praça Expedicionário Antônio Romano de Oliveira nº 44 – Telefone (14) 3386-9040 

CEP 18890-000 – Taguaí – SP e-mail: licitacao@taguai.sp.gov.br - www.taguai.sp.gov.br 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

FORMA DE PAGAMENTO 

Os valores referentes à execução da obra são oriundos de RECURSOS ESTADUAIS E 

RECURSOS PRÓPRIOS. As medições dos serviços e seus conseguintes pagamentos serão 

realizados conforme etapas do cronograma físico financeiro. 

LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS 

LOTE 01 - RUA ANTÔNIO DALCIN (TRECHO 1 E TRECHO 2); RUA PEDRO LANÇA 

(TRECHO 1 E TRECHO 2); RUA JOSÉ GOBBO; 

LOTE 02 - RUA ANTONIO DALCIM, RUA JAIR DOMINGUES, RUA JOSÉ CONRADO, 

RUA JOSÉ GOBBO, RUA PEDRO LANÇA e RUA SETE DE SETEMBRO. 

Taguaí/SP. 

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

Engenheiro Civil: Deivison Lucio Rodrigues – CREA Nº 5070205291 

 
Prefeitura do Município de Taguaí, aos 02 dias de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

DEIVISON LUCIO RODRIGUES 
Responsável Técnico 

Engenheiro Civil 
CREA Nº 5070205291 
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